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SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2024
OUTORGA HONRARIA “DESTAQUE DA MELHOR IDADE” AO SENHOR ROBISOM DE JESUS SANA
           Artigo 1º. – Fica outorgado a Honraria “DESTAQUE DA MELHOR IDADE” ao senhor Robisom de Jesus Sana, pela contribuição a nossa cidade, e principalmente para a população da melhor idade.
Artigo 2º. – As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento vigente. 

Artigo 3º. – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de julho de 2024.

Luís Antônio Gutierre Ruiz
Vereador - MDB

JUSTIFICATIVA

            O presente substitutivo tem por objetivo incluir a data de nascimento do homenageado para comprovar a qualificação quanto à idade exigida para o recebimento deste título.

            Nascido em 13 de agosto de 1951, senhor Robisom de Jesus Sana, portofelicense, filho de João Francisco Sana e Angelina Diana Sana, já trabalhou em diversas empresas na região de Porto Feliz, como: Auto Geral em Itu, Macro Diesel, entre outras empresas e usinas. Após alguns anos, casou-se e teve um filho, o qual se chama João Francisco de Campos Sana. 

 
Hoje, seu Robisom contribui com a nossa cidade através de trabalho voluntário, dedicado a pessoas carentes. Nesse trabalho voluntário, são realizadas diversas atividades, como: distribuição de marmitex, sopão nas sextas-feiras, além da ajuda com os necessitados que precisam pernoitar em instituições que prestam esse auxílio às pessoas em situação de vulnerabilidade. 
 
Diante de toda a contribuição e de todo o trabalho voluntário, dedicamos este título ao Senhor Robisom de Jesus Sana. 


Sala das Sessões, 05 de julho de 2024.
Luís Antônio Gutierre Ruiz

Vereador - MDB

